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FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM'SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO No

0112024

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 1112023

PROGESSO LICITATÓruO
2023.070í.08í

*
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No dia í2 de Jan eiro de2o24,no(a) FUNDO tuiltctpAL DE SAÚDE DE BOqUmTSE , inscÍito(a) no CNPJ 11.270.608/0001-52, com sede à Pc DR JOSE MARIA

PAIVA MELo n. 26 CEp 4936GOOo - Boquim-SE neste ato legalmente represantado por BRUl,lA CRUZ SANTOS, portador do cPF n' 06880270590' RESOLVE

regisbar preços para eventu4 aquisiçpo em Íace da apresenta@o da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fomecedor: K.c.R.s. cotlERclo DE EOUIPATENTOS LTDA GNPJ:2í.97í.0tfír000í'03

RepÍrsentanto: VERA ROMANAZZI

Telefone : (1 8) 362'l -287 2

\í*1, ko@kcrequipamentos.com.br

Endereço: RUA MARECHAL MASCARENHAS OE MORAES, 88 - PARQUE INDUSTRIAL, Araçatuba - SP - 1607$370

Item:4 Quentldadêr í,oO Unldade: UN tarca: LIDER f,odelo: P150M

Descrlção: Balança antsopomética digital portátil - capacidade de, no mÍnimo, 150k9.

Pmço UniÉrlo: R$ 1 .400,00 ValoÍ Total: R$1.4()0'00

Iotal: R$ í.400,00

As especificaÉG técÍicas constantes do pÍooesso em epÍgraÍa, assim como todas as obr(raçõ€s e condi@s d€scÍitas na minuta da Ata de Regis{ro de Preços e na

Proposta de PÍeços integram esta ARP, independentemente de ban§crição.

A validade dêsta Ata dê RegistÍo de Preços é alé 1üO112025, a contar do dia '1ilúno21 .

3. DO ÓNAÃO GERENCIADOR E PARTICIPAA'TES

r .1. O órgáo gerenciador seÉ o Fundo Municipal de Saúde.

4. DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.í.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da adminishação pública que náo tenha participado

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusüficada a ventegem e respeitadas, no que couber, as condições e

as rêgras êstabêlecidâs na Lei no 8.666, de í993 e no DecÍeto no7,892, dê 2013.

4,2, Caberâao fomecedor ben€Íiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõês nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fomecimento, desde que este fornecimenb não pÍojudique as obrigações anterioÍmente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisiçõês ou conrataÉês adicionais a que se refere oste item nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos

dos itens do insfumênto convocatóÍio ê rogistrados na ata d6 r6gisúo d6 pÍêços para o órgão gerenciedor ê órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de regisfo de proços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independênte do número de óÍgãos não participantês que eventualmentê aderirem'
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4.5'Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumpÍimênto pelo fomecedor das obrigrações contÍahralmontê
assumidas e a aplicação, observada a ampla deÍesa e o contractitório, de evenfuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas conbatuais, em
relação as suas próprias contrataÉes, informando as oconências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorizaÉo do órgão gerenciador, o órgão não participantê doveÉ efetivar a conbatação solicitada êm até novênta dias, obsêÍvedo o prazo de
validede da Ata de Regisbo de Preçps.

$íi{i5$3
46.í. Caberá ao óqáo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pncrÍogação do prazo para ebtivação da conbataÉo, respeitjado o prazo de
vigância da ata, dêsdê que solicitada pelo órgão não participanto.

5. DAVALIDADE DAATA

5.í.4 validade da Ata de Registro de Preços seÉ de í2 mêses, a partir da sua assinatura, náo podendo ser pronogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. DA REVTSAO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em deconência da rcdução dos preços praücados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos itens rêgishados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n' I 90 de 24 de julho de 2017 , obedecendo ao seguinto:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será Iiberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Gomissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igualoportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisáo dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

6.í.2. Serão considerados preços do mercado, os preços que forem iguais ou inferioEs à média daqueles apurados pêla AdministraÉo parE os itens

registrados.

6.í.3. Em qualquer hipótesê, os preços deconentes da revisão não poderão ultsapassar os praücados no mercado, mantendos€, no mÍnimo, a diÍercnça

percentual apurada entre o valor originalmente constiantê da proposta do llcitante e aquele ügente no mercado à época do regisbo.

6.í.4. As alterações dos preços regishados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publbadas no Diário Oficial do MunicÍpao.
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6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6,2.í. os prêços registrados na presente Ata poderão ser cancêlados dê pleno direito, garantida a pÉvia defesa, nos termos do Dêcreto n' 190 de 24 de julho

de2017:

| - pela Administração quando: $80$$â

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar

a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de

preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentiarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponentê que tenha sêus Preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

V 1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O descumprimênto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital'

. 2. Ê. da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do

Decreto no 7 .89212013).

7.3. O órgão participante deveÉ comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art. 20 do Decreto n" 7.89212013, dada a

necessidade de instauraÉo dê Procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.
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8. DAS CONDTçÕES GERATS

8.í. As condi@es gerais do fomecimento, trais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaçÕes da Administração e do fomecedor
registrado, penalidades ê demais condições do ajuste, encontram-se dêfinidos no TeÍmo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata de Regisho de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

BRUilA CRUZ SANTOS

GESTORADO FTS
Assinado de forma digital pofi

BRUNA CRUZ SANTOS

06880270590

Dddos: 1 8101 12024 1 3:07:50

K.C.R.S. COT,IERCIO DE EQUIPAÍÚENTOS LTDA

2í.97í.04110001.03
Assinado de forme digital por

VERA ROÍIIANAZZI

95E68712820

D ados: 1 Z O 1 I 2024 1 4 i1 Oi25
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